
diário oficial Nº 34.783  115Quinta-feira, 02 DE DEZEMBRO DE 2021

Marcus roberto Saldanha Batista 57228955 /1
Jonhilda do Socorro Mileo cardoso 57227434 /1
Maria de lourdes ferreira Batista 54187987 /3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 4242/2021-daF/cGP, de 17/11/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1299206;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Paragominas - 16/11 à 18/11/2021, Santa-
na do Araguaia – 19/11 à 24/11/2021, Redenção – 25/11 à 28/11/2021, 
Parauapebas – 29/11 à 03/12/2021, São Geraldo do Araguaia – 04/12 
à 09/12/2021 e Marabá – 10/12 à 15/12/2021, a fim de acompanhar e 
auxiliar o gerente de operação e fiscalização de trânsito das CIRETRAN’s 
“a”, desenvolvendo atividades administrativas e correlatas nos referidos 
municipios.

nome matricula
alessandra da Silva azevedo 80845421/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
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Portaria Nº 1684/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6536/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supos-
tos maus-tratos a PPl faBiaNa alVES dE carValHo (iNfoPEN 347639), 
custodiada no Centro de Recuperação Feminino de Marabá – CRFM, no dia 
28/08/2021, conforme ofício n° 495/MP/4°PJMaB datado de 19/09/2021;
 art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)– Presidente, ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) 
- Membro e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
Art. 5º - Oficie-se o MP de Marabá/PA, à DAP, e a Unidades Prisionais, se 
for o caso, nos termos solicitados em despacho pelo corregedor do interior.
.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736902
Portaria Nº 1694/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6546/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a conduta do servidor 
f.a.c.P. (M.f. 5879752), ao supostamente, não afirmar que estava arma-
do no momento de acautelar sua arma, conforme Termo de denúncia n° 
134/2021-cGP/SEaP, datado de 29/09/2021;
 art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)– Presidente, ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) 
- Membro e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736843

Portaria Nº 1690/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6542/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta acumulação 
indevida de cargos pelo servidor d.J.r.c.J. (M.f.5954827), conforme des-
pacho coNJUr/SEaP, PaE n° 2021/1189161, datado de 28/10/2021;
 Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA (M.F. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736852
Portaria Nº 1692/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6544/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar à fuga do PPl NaEl-
do MacHado doS SaNToS(iNfoPEN 77858), ocorrida em 23/02/2018, 
da Colônia Penal Agrícola de Santa Izabel – CPASI, conforme ofício n° 
385/2021-cPaSi/SEaP, datado de 30/06/2021, encaminhado pela Vara de 
Execução Penal, via e-mail, em 22/11/2021;
 art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)– Presidente, ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) 
- Membro e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Oficie-se à VEP encaminhado cópia desta Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736859
Portaria Nº 1689/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6541/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto disparo em 
via pública por servidor lotado no centro de recuperação regional de Tu-
curuí- crrT. conforme ofício interno n° 0707/2021-UPMT/SEaP, datado de 
19/10/2021;
 Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA (M.F. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736874
Portaria Nº 1688/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 6540/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos ocorridos 
em 29/12/2020 no centro de recuperação Penitenciário do Pará ii, em 
08/02/2021 no centro de recuperação do Pará iV, e em 12/03/2021 no 
crPP ii, acerca de supostos maus-tratos, torturas e estupro nas Unidades 
citadas, conforme ofício 3089/2021-VEP/rMB, datado de 24/11/2021;
Art. 2 º - Designar VITOR RAMOS EDUARDO (M.F. 5902749)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e JaYMErSoN 
CARLOS PEREIA MARQUES, (M.F.57218644) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.


